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46.34-6 comércio atacadista de carnes, produtos da 
carne e pescado 0,05  

46.35-4 comércio atacadista de bebidas 0,05  
46.36-2 comércio atacadista de produtos do fumo 0,05  

46.37-1 comércio atacadista especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 0,05  

46.39-7 comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral 0,05  

46.41-9 comércio atacadista de tecidos, artefatos de 
tecidos e de armarinho 0,05  
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Para as atividades do intervalo (46.42-7 a 46.93-1), considerar:  
1. Até 100M² considerar o valor mínimo de 25 UFM;  

2. Acima de 100 m² manter o valor do item 1 e calcular o excedente pelo percentual da 
UfM correspondente da atividade econômica até o máximo de 1.000 UfM.  

46.42-7 comércio atacadista de artigos do vestuário e 
acessórios 0,025  

46.43-5 comércio atacadista de calçados e artigos de 
viagem 0,025  

46.44-3 comércio atacadista de produtos farmacêuticos 
para uso humano e veterinário 0,025  

46.45-1
comércio atacadista de instrumentos e 

materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico 
e odontológico

0,25  

46.46-0 comércio atacadista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 0,05  

46.47-8 comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; livros, jornais e outras publicações 0,25  

46.49-4
comércio atacadista de equipamentos e artigos 
de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente
0,25  

46.51-6 comércio atacadista de computadores, periféri-
cos e suprimentos de informática 0,25  

46.52-4 comércio atacadista de componentes eletrônicos 
e equipamentos de telefonia e comunicação 0,25  

46.61-3
comércio atacadista de máquinas, aparelhos 

e equipamentos para uso agropecuário; partes 
e peças

0,2  

46.62-1
comércio atacadista de máquinas, equipamen-

tos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças

0,3  

46.63-0 comércio atacadista de máquinas e equipamen-
tos para uso industrial; partes e peças 0,3  

46.64-8
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospita-
lar; partes e peças

0,3  

 46.65-6 comércio atacadista de máquinas e equipamen-
tos para uso comercial; partes e peças 0,3  

46.69-9
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças

0,25  

46.71-1 comércio atacadista de madeira e produtos 
derivados 0,3  

46.72-9 comércio atacadista de ferragens e ferramentas 0,25  
46.73-7 comércio atacadista de material elétrico 0,25  
46.74-5 comércio atacadista de cimento 0,25  

46.79-6
comércio atacadista especializado de materiais 

de construção não especificados anteriormente e 
de materiais de construção em geral

0,25  

46.81-8 comércio atacadista de combustíveis sólidos, 
líquidos e gasosos, exceto gás natural e glp 0,25  

46.82-6 comércio atacadista de gás liqüefeito de 
petróleo (glp) 0,25  

46.83-4 comércio atacadista de defensivos agrícolas, 
adubos, fertilizantes e corretivos do solo 0,25  

46.84-2 comércio atacadista de produtos químicos e 
petroquímicos, exceto agroquímicos 0,25  

46.85-1 comércio atacadista de produtos siderúrgicos e 
metalúrgicos, exceto para construção 0,25  

46.86-9 comércio atacadista de papel e papelão em 
bruto e de embalagens 0,15  

46.87-7 comércio atacadista de resíduos e sucatas 0,15  

46.89-3
comércio atacadista especializado de outros 
produtos intermediários não especificados 

anteriormente
0,15  

46.91-5 comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios 0,15  

46.92-3 comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de insumos agropecuários 0,15  

46.93-1
comércio atacadista de mercadorias em geral, 

sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários

0,15  
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Para as atividades do intervalo (47.11-3 a 47.43-1), considerar:  
1. Até 100M² considerar o valor mínimo de 25 UFM  

2. Acima de 100 m² manter o valor do item 1 e calcular o excedente pelo percentual da 
UfM correspondente da atividade econômica até o máximo de 2.000 UfM.  

47.11-3
comércio varejista de mercadorias em geral, 

com predominância de produtos alimentícios - 
hipermercados e supermercados

0,05  

47.12-1
comércio varejista de mercadorias em geral, 

com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns

0,05  

47.13-0 comércio varejista de mercadorias em geral, 
sem predominância de produtos alimentícios 0,05  

47.21-1 comércio varejista de produtos de padaria, 
laticínio, doces, balas e semelhantes 0,05  

47.22-9 comércio varejista de carnes e pescados - 
açougues e peixarias 0,05  

47.23-7 comércio varejista de bebidas 0,05  
47.24-5 comércio varejista de hortifrutigranjeiros 0,01  

47.29-6

comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente; produtos do 

fumo

0,05  

47.31-8 comércio varejista de combustíveis para veícu-
los automotores 0,1  

47.32-6 Comércio varejista de lubrificantes 0,05  

47.41-5 comércio varejista de tintas e materiais para 
pintura 0,1  

47.42-3 comércio varejista de material elétrico 0,1  
47.43-1 comércio varejista de vidros 0,15  
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Para as atividades do intervalo (47.44-0 a 47.90-3) considerar:  
1. Até 100m² considerar o valor mínimode 25 UFM;  

2. Acima de 100 m² manter o valor do item 1 e calcular o excedente pelo percentual da 
UfM correspondente da atividade econômica até o máximo de 3.000 UfM.

 
 

47.44-0 comércio varejista de ferragens, madeira e 
materiais de construção 0,1  

47.51-2 comércio varejista especializado de equipamen-
tos e suprimentos de informática 0,1  

47.52-1 comércio varejista especializado de equipamen-
tos de telefonia e comunicação 0,1  

47.53-9 comércio varejista especializado de eletrodo-
mésticos e equipamentos de áudio e vídeo 0,1  

47.54-7 comércio varejista especializado de móveis, 
colchoaria e artigos de iluminação 0,1  

47.55-5 comércio varejista especializado de tecidos e 
artigos de cama, mesa e banho 0,08  

47.56-3 comércio varejista especializado de instrumen-
tos musicais e acessórios 0,08  

47.57-1
comércio varejista especializado de peças e 

acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação

0,1  

47.59-8 comércio varejista de artigos de uso doméstico 
não especificados anteriormente 0,1  

47.61-0 comércio varejista de livros, jornais, revistas 
e papelaria 0,1  

47.62-8 Comércio varejista de discos, cds, dvds e fitas 0,08  

47.63-6 comércio varejista de artigos recreativos e 
esportivos 0,08  

47.71-7 comércio varejista de produtos farmacêuticos 
para uso humano e veterinário 0,08  

47.72-5 comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 0,08  

47.73-3 comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos 0,2  

47.74-1 comércio varejista de artigos de óptica 0,2  

47.81-4 comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 0,1  

47.82-2 comércio varejista de calçados e artigos de 
viagem 0,1  

47.83-1 comércio varejista de jóias e relógios 0,1  

47.84-9 comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo 
(glp) 0,1  

47.85-7 comércio varejista de artigos usados 0,1  

47.89-0 comércio varejista de outros produtos novos 
não especificados anteriormente 0,08  


